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Vista do que dissemos em o artigo 
precedente , naõ é para admirar que de- 
caísse o credito publico , que dásappire- 
cessem os metaes preciosos , e qué tanto 
descesse o cambio com os extra ligeiros : 
mas o que custa explicar , é a raridada 
dá moeda de cobre , que desappareca da 
circulação apenas é cunhada e emittidi 
pelo governo , e cliegou por íiiu a ganhar 
um prêmio de ia a i5 por 100. Este 
plienómeno parece que se deva attribuír 
a duas cousas principaes ; a i.a é a enor- 
me differènça que existe entra o preço das 
producções do solo Brazileiro nas Provin- 
ciàs do littoral do Império , e o valor d'- 
esses mesmos gêneros no ílio de Jausiró. 
O commercio attraído pala esperança do 
lucro , ~e naõ achando em quê remetter 
os fundos necessários para as operações 
mercantis, já porque os bilhetes do Ban- 
co naõ correm por todo o Império , já 
porque entre as Províncias e a Capital 
liaõ ha relações constantes que facilitem 
a circulação das lettras, pois que desgra- 
çadamente em muitas cousâs as Provínci- 
as èstaõ de facto independentes da Capi- 
tal j o commercio, digo, para fazer as 
suas remessas serve-se d'uma moeda que 
cone em toda a parte. A. 2.a causa pa- 
rece ser a pouca confiança que se teuí 
íio Banco. Esta descouíiança faz conl que 
os Negociantes julguem mais prudente o 
guardar uma moeda, a qual inda que 
soífra um rebate naõ pequeno , cómtudo 
é emittida pelo Governo , e com a qual 
Se podem operar todas as transaeçõcs do' 
mestiças ou commerciaes ; do que um pa- 
pel que não serve para as primeiras, e 
que offerece um prejuízo enorme para as 
aeguada8> 

Não hesitamos em dizer que ú Go-^ 
Verno inda não mediu toda a eitensãò 
dos males que podem resultar d'esta ter- 
rível emissão, de eobre , a qual reduzirá 
por fim o Bratil ao deplorável, estado da 
Suécia. Quando eiíe adoptá.r um melhor' 
systema, vera então os enormes sacriíi- 
cios que lhe- sustará esta mudança. A 
Inglaterra faz ainda hoje grandes despe- 
Zas para ajunctar de novo a ruoeda qu@ 
d'aute8 possuía , e para fazer que a ba- 
lança do commercio penda em S30 favor» 
A Província da Bahia , urna das mais ri- 
cas do Império , sente já uma grand© 
parte dos males , que um dia hão de cair 
?'>bre todo o Braail j e por mais que a 
Asserabléa Legislativa tpme medidas sbbr©,^ 
este objectò, ellas não poderáõ embaráç!»iv! 

que a Nação venha a sofirer a parda do» 
imiitüs milhões , e o funesto exemplo de 
ver que se tolera o crime, é se fazem, 
transacções   com  elle  (*). 

A divida do Brazil chega hoje a per- 
to de 4^ niil contos de réis, e bem què 
ella seja considerada como divida nacio- 
nal , comtudo carrega quasí toda sobre a 
Província do Rio de Janeiro. Nós já afc 
firmámos que cada uma das Provincia» 
estava era muitas coisas independente da 
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{*) Pois qrie chegámos a tractijp tíi-stx questão^ ^ 

lembraremos que o acíual Exna 8 Ministro da Faíea'-' 
ca, sendo Presidente da Babiíij ordenou por mna 
portaria ossignadà por sío próprio punfao, que a tnoe 
da falsa {isto é , a fabricada pelos particulares) f9S3e 
recebida em todas as' repartições publicas. Esta or- 
cem, *|iie não é fácil qualificar, fji como nm av.sa 
J^ara que appareceSsetn fabricadnrés d« rrioecia falsa. 
Por todas às partes eleviárão se fabricas de iftoaJa fal- 
sa, OTUí» se trabaltiava sem pejo e ssa» teKiov. Nós 
não conhecemos cousa alguma mais própria para exas- 
perar o» espiritos, do qui» uma desgraça d'«ti netu- 
re/,a; e é para notar, eiil louvolr dos habitantes a'e«. 
ta PrOTincla, qu« náo «6 náo houre o menor roo*imeu- 
to, mas Umbeaa que apsnas se fiíerão ouvir alguma» 
queixas f oa pfcra melhor âiser, «Iguníis repreaentaçiíes. 
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€apdtaV: «ma prova cPisto é a ^partição cto, regulando á $eo aiíiitriò a aclmiuístra^ 
da diwtla publica. Para que è^a qHe fim- çaG interior, è, naõ obedecendo ás ordens 
se comraio  esta divida ?Jbi para manter    que emanavaõ  do  Hio   de Janeiro, senaõ 
a ind^pendeucia , para obtev o reconheci- 
mealíii-i Império, para acceletar a. con- 
clusaõVla paa tam hecessaria a um esta- 
do nasceute , foi em fim para conservar 
a  integridade  do  território.    E  nao   será 

quando erãõ reiativas ao objecto principal, a 
Independência* • 

' Desde que áis írovihcíaS se habitua- 
rão a esta forma de administração de suaà 
rendas'j será difíicultoso aporão decidirem-» 

toda nacional   uma  divida contraída com se a obedecer â  este systema dé unidadá 
um   semelhante  fim?  naõ deverá ella ser e ceiitralizaçio  que  couvêni a uma Monar- 
pa^a proporcionalmeíxte por todas as  pro- chia Coiistituciornal; ellas não querem con- 
yincias? Mas é justamente  n'isto  que ei- trihuir para  as despsxas ,  e charaão ^.^^ 
Ias  naõ querem consentir!... As despezas thmo do Hio de •Jauhh-j a todas â   tentativas 
destinadas para a dotação de S. M.  o Im- que  se íazem com esse fim-. Além  d'isto, 
peràdor   e  de  suà Imperial Família,   as Ha   outras  muitas   razões  que   concorre-m * 
que se íazem com a  armada e com a ma- para  augnientar es.ta   repugnância 5  como 
íinha  em um  paiz , que  a  iíatureza con- são: as poucas   rélaçoens e corresponden- 
vida   a    íigurar como  uma   das potências cias entre algumas das Provinciasj a iude- 

-teantiniãs-)   estas despezas não deverão por pendência    torai   em que estão   umas   das 
ventura   ser  supportadás  por  todo   o Im- outras,   por isso   qüe  todas   produzem os 
,peiio ? Quem  poderá negaí-o? 

A opp;)SiIçao  das Províncias 
tal  é maftiferst 
sas d?esía opposição ,  quasi ineomprenen- 
sivel ,   mas  que não ss   remonta  a   uma 

■cuada. 
A revoluçíio de Portugal em iSao sus- pensava >cp.í 

tentada com argumentos citados  dò direi- ria. 
to  natural , "è com  todo o prestigio da e- mas não  r^íiectiu, que provando eilas, ppí 
loquencia ,   produzio   logo sobre  o Brazil assim  dizer,  uma  existência independen- 
o   sentimento   de sua  própria força,   e o te, isto rnesmo  produzina o effeito que ella 
desejo de  cooperar com a mãe-patria pa- mais temia.   E para admirar que queren- 

epoca  mm n 

á, Capi- 
examiuêinos pois as cau- 

mesmos gêneros , e quasi todas tem por- 
tos inagiiiíicos , aonde podem abordar to- 
das  as embarcaçoens da mundo. 

Este is daiKeiito das diversas partes do 
território ütazileiro íbi ao principio um 
■effeito do systema colonial. A metrópole 

a Jesunião das Províncias fá- 
qne eiias niõ coiihecessem suas forças, 

ra a grande obra da regeneração nacio- 
nal. €0111 o pretexto de obrigar, digamos 
assim , a Eljtêi D. João 6.° qué residia 
HO llio de Janeiro, a convir nas reíbianas 

do esta metrópole   conservar   um  império 
absoluto  Sobre  suas possessosns , introdu- 
zisse   11'ellas   um  systema de   administra- 
ção tam opposto a  suas intençoens.   Em 

_   que as Curtes proclamavaõ como neeessarias,    cada   uma   das    Províncias   do   immenso 
l pada uma das Províncias d'este vasto con-    Brazil criou-se uma Juncta composta de 7 

tinenfe, rompendo os laços de uniaÕ e de-    Membros,  presidida   pelo  Governador  da 
pendência que as prendiaõ á Capital, es-    Província. Esta Juncta tinha o tractamen- 
tabelecêraõ governos livres c independentes    to &e Majestade ^ e bem que as instmeçoens 
eleitos pelo pôvoj   algumas até   chegarão a    que devião dirigir  a  sua marcha  viessem 
nomear Ministros e  Secretários d'Estado.    da metrópole,  çomtudo a maior parte dl 
Depois da partida do Rei para Lisboa, as    administração não tinha outra regra mais 
Províncias Brazileiras oppuserão a Portugal    do que  a vontade ou o capricho dos func- 
os mesmos argumentos, de que este se lia-    cionarios.   Estas. Junetas regulavão,   sem 
■via servido para apoiar a sua revolução, ató    dependência  da metrópole,  não só  o sol- 
ao momento  em que todas ellas proclama-    do   da  tropa,  mas  também  o pagamento 
rãoo nobre grito da INDEPENDÊNCIA ,    da folha civil eecclesiastica,  e linalmente 
que partindo do llio de Janeiro ^ retumbou    todas  as despejas da Província. Elias exis- 
quasi ao mesmo tempo d'iiina extremidade    tem ainda  boje, e fazem a 2^' causa doS 
cio Império á outra.'Mas n'e&sas circunstan-    embaraços que   Soffre o Thesoiro.   Nás ou- 
cias em que  era mister estimular o pátrio-    vimos na Câmara dos Deputados, o Minis- 
tismo, suffocar as desconfianças  e  para di-    tro da Eazeuda affirmar que   ellas  tinhão 

\ zer  tudo em  uma palavra,  louvar  até os    ficado como a gfuiu de Caco ^ e que elle não 
próprios erros,  o povo do liio  de Janeiro,    sabia com  que expressoens pinctàsse a sua 
não cuidou, nem exercer uma jurisdicção    depravaçaõ j e a pezar d'isto ellas continuao 
regular e methodica ,   nem em   usurpar a    Sempre nos   mesmos erros.   A reforma d» i- 
jne;ior superioridade.    'Podavia , as Provin-    que ella^precisaõ offereee grandes difficuí-' ^ 
cias. accostumáraõ-se   a cobrarem   por  si    dades,   pOTque os abusos mais diffieeis dé 
mesmo as suas  rendas, a regularem p em-    se refoniiarem sao  os inveterados, e sobrtí 

-prôgo d'ellas, a apascentarem-se   da idea    tudo os que vao affectar os interesses d'- 
♦ d'umafederação.naõ de di'0^"   ÍMÃaul^Jfe—llimtÊm^illimmjlimimtm, ■ .ri.,,- -.A-. • 1 í^—u— 
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todavia demanáa tirti íênieáio ^fômjib, pois    de^   âsâini Èôrriô ,  t|'ü6 ^âivà èonâerVál-i* 
«  bem  certo que q^aíido  liaõ ha Ura sys-    cumpre que  ellas  se  unaõ   érMe si  peloá 
lema  de    administração  bem combinado)    mais estreitos   laços;   e que sóf^ unidade 
« que  por tima  maneira bem positiva de-    de   aieçaõ  é' quem   pôde   dar ^p Império 
termine o poiito dé Coiitacto eiitre as Jiih-^    uma felicidade duradoirav     "") 
«tas  de Fazenda   das Províncias e o Tbè^ f BuHTcfío. J 
soiro Publico; quando naõ ha um systema 
de unidade  e  de ceiUralizaçao  que laça e* 
íuanar todas   as ordens d'um   centro com* 
íuum, e que faça convergir tudo para es- 
íse   mesmo  centro ^    O Tiiésoiro   ííacional 
achar-se-ha sempre nó mesnlo embaraço j 

~x! 

., UlÓ   ba  JANEIJIO. 
Nà CàrAara dos Aitgusios e Hígnissimes SeüJivrét 

Deputados, nu Sessão de 3 de Novembro rfe 1827, 
em que se tratava da Emenda do Senado para u 
■emissão de ètthêtés do Thezouro > opspotido «* a 
esta Emmdú, dite 

0 SH/-. Vazconcetlos. Cançadô tíé condes- 
e encontrará os mesmos estorvos k Talvez céndeí* com o Senado estou lia rezolução 
que o actual systema com algumas modifica- de só approvar, o que elie &tet á bem do 
çoenscoiiviesse a um Governo federal, mas Brazil; nem mais uma coíidèsceiidencia : 
a um Governo itionarchico e répresentati- dezeiiganemô-lo. Srs., sejai, como tem si- 
Vo elle não poderá já mais ser applicado. do, o nosso iiorte à prosperidade da Pa- 

No estado presente da administração, tria, e não os caprichos', ou ignorância dè 
as rendas do Império chegão a perto de quem quer que seja; Das três Emendas 
i5 mil  coutos de  reis> repartidos na  for*-    postas ájjei do Orçamento, a qufe íaz o ob* 

jecto da presente discussão, é a menos pés- 
sima, e   posto que eu   esteja  certo de sua 
approvação, uma vez que a tiverâó as duas ' 
.primeiras^  motivarei eom tudo o  meu voto 
repmvativo de  tal emenda.' 

Por e^tá emenda ò Senado ãuthorlzou 
o Governo a ensittir iettras até a total impor- 
tância do Osiçameiito do futuro anão tle 
1828 para fazer os seus pagamentos, quan- 
do por via do empréstimo decretado üão 
se obténhão 09 fundos necessários : e para 
desviar a idsa de papel moeda , declarou r 

que estai lettras serião dadas, a quem ai 
quizesse fècèber4 lüs, Snr.s, o sentido, 
e   o  íim   da emenda do Senado. 

Os motivos d'esta emenda á nitiguem 
iliais escrúpulo, se a malversação naõ fos- são hoje desconhecidos. E; dá maior n»-* 
Se tâm grande j se a acçao do Governo fos- toriedade, que os nossos Ministros , e Mi* , 
íe mais forte, e sobre tudo se houvesse nisteriaes se tem esforçado no descrédito da 
unidade de adtniiiistfaçaè, estas rendas po- importautissimá Lei do credito público, cu- 
deriaq Crescer com mais metade da som- ja iniciativa honra fax á liiustre Commissão 
ma total, e sem que fosse preciso recor- de Finanças d'esta Augusta Câmara: no 
rer a medidas extraordinárias , o Governo entender d'esSes homens aquella Lei não 
«m poucos annos pagaria a sua divida, jiroduzirá os esperados elíêitos. Sim, Mi-, 
viria cessar OS incommodoS que o vexao, nistrôs indignos da coníiauça Macionrd, e&- 
Viria ílorecer o commercio ^ e a 'Naçaõ iu- ta poderoza alavanca, Com que a Grã-jlreta- 
teira avançar a passo de gigante para a nha tem movido o mundo lodo , conhada 
mais completa civilização, Esta época veil- á vossoâ débeis braços não-poderá abalai? 
tarosa ha de chegar, e mais cedo do que liem um izolado grão de área; os mais sã- 
os Erazileiros esperaÔ * os recursos do Im- lutares remedies empossas mãoS se conver-■ 
perio. sao immensos , o Corpo Legislativo tem enl mortílerós venenos; a mesma Con:- 
é cheio de luzes, de zelo, e de amor do tituição do Império, fruclo da esperiéilçia 
bem publico, e o Governo parece que mar- de séculos , e obra prima da sabedoria hu- 
«ba de intelligencia com elle. A impuni- maiia, tem sido no vosso Ministério unx 
dade nad permittirâ que as rendas do es- flagéllo para grande parte do Império. Não 
tado sejao para sempre devóiudas por èm- duvido pois que a Lei do credito público 
pregados infiéis, e â gufirra liao absorve- isèjá infrUctífera", se sua execução vos íot 
rá toda a vida esse  pouco que  éscapá  á    commétidâi - ■ 
capacidade de homens immoraes:  as Pro- São   iiég»   tòm. íüdo- Ccherehcia   no 
"Vincias deixarão por íim de se abandona- procedimehtó d'esteS homens; inimigos ju- 
rem a ideas chimerícas, é teconheceráo râdos das públicas liberdades como pode* 
que  o Brazil tem adoptado a forma de Go»    láo- elleá Vêr com indiffeiehça  o efetabele-» 

ina seguinte: 
Rio   de Janeito    j    , 

- > 
i 6:400:000:000 

Espirite Suncto    ,    , 80:000-000 
Uakm-i   ,   ,   ,    ,   , 5 1:700:000:000 
Alagoas    ,    j   ,    ,   j 'i J28:ííGO-000 
■Sergipe     >    ,    j    $   » 

■  > 
43:000:000 

Pernatrlhueo'    j    j    , 3 1:600:000:000 
Paruhibn      ,    ,    ,    , 9 240:000:000 
Jtio Grande do Nort* 9 48:000:000 
Ceará ,,,,,, ', 13-1:000:000 
Piauhy     ,    ;    ,    ,   > » 96:000:000 
Maranhão     »    ,    >   > > 1:000:000:000 
Pará    ,,,,,, > 420:000:000 

*  S. Pedro do Sul    ,   , 5 580:000:000 
Ilha 'de S   Caiharinà > 32:000:000 
MontevMéo   1    ,    >   > -.>.. j 480:000:000 
■S. Paulo   ,    ,    >    j    , ? 3-2J:000:C00 
Minas Gerães   i    ,    i t 800:000:000 
Mattó    Grosso  t?   Goiás > 4'20:000:000 

Se â administração foâse  dirisda  coro. 
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e 6 tnaic inabalável apoio das Constituições Òs nossos iFinanceiros pôern suas es- 

FinanceíA^i Só esta importante Lei bas- Pergunto eu, os bilhetes do Thesouro se-i 
tava a jtrWliíicar esta Augusta Câmara das ráò vendidos, è as appolices da divida pu- 
imputações de jãcobinismo, que lhe ba fci- blica o não seráõ, posto que mais privile- 
to esse periódico Ministerial intitulado—-v giadas', e com os juros dependentes de um 
Gazeta do Brazil--^. Quem tracta de inte- Verdadeiro mutuo acordo? tussas lettras não 
ressar Unia grande parte do Brazil na con- vencem juros, as appòlices Vencem, e en- 
servaçào daS actuaes instituições, bem longe tretarito aquelías oííerecem mais sólidos , 
está, de as pretender alluir; em sua con- fe infalliveis recursos ao Governo?,não tem 
solidação grande, interesse hão de ter os umas, e outras as mesmas garantias, quá 
Cred-K-es tio Estado. Graças vos sejão da- são as rendas Nacionaes ? só uma diífe- 
das, Cidadãos Legisladores, por tão exu- rença lia, e a favor das appòlices, e vêm a 
berautes  serviços prestados á Pátria!! sêr,  que estas seráõ pagas pela Caixa de a-> 

Esses Ministios contão com a inese-    mortização com rendas, que não podem téc 
cução  da Lei  do credito  publico, pois se    outra applicação. 
ellés impedem a execução de   outras Leis, Quanto a mim, ò empréstimo decreta- 
que tanro d'elles não depende, o que não do não encontrará outro embaraço, que a 
faráõ para inutilizar esta, que não pôde má vontade dós Ministros. O, Brazil tem 

■ prtídiiair fructo algum sem grandes traba- muitos capitalistas, e uma vez que eonílein 
Ibos, e úm novo systema, fundado em no Governo, não duvidaráõ emprestar oi 
liberalidade , e franqueza? e quando será seus capitães nas actuaes circunstancias, 
impressa uma Lei de 71 artigos? a reso- que tão pingues rendimentos lhes promet- 
lução , que regula as futuras eleiçoens, tem. A, Província de Buenos-Ayres, que 
não tem mais de três Unhas, e ainda não não conta mais de duzentos mil habitan- 
se pude imprimir posto que sanccionada; ha tes, bloqueada pela nossa Esquadra, que 
três mezes. Os Ministios querem escuzar ha dous annos lhe veda todo o eommer- 
sua crimiaoza conducta com o nome, e Pes- cio exterior, que está opptimida com o pezo 
soa sagrada de S. M. I.: ah! Senhores, de uma enorme divida publica, e cuja ex- 
não deixemos iínpune esta offensa gravk- istencia Uõ ameaçada se acha; acaba d® 
sima ao Eundadòr da Monarchia; tratemos .contrahir em um mez um importante em- 
boja mesmo da accuzaçaõ d'esses Ministros prestimo ; e o Império do Brazil em muito 
traidores. melhor posição naõ poderá contrahir  o de- 

Não queíendo executar a Lei da íun-    cretado empréstimo ? será melhor a Lei do 
dação, os Ministros querem authorisação pa-    credito Publico de Buenos-Ayres ?  não de 
fa^emittirem bilhetes de credito, e nos cer-   certo.   Logo, só os nossos Ministros podem 

•   tiík-ão , de que sua acceitação dependerá da    obstar ao empréstimo deci-etado. 
vontade  do credor.    Sim SmC*, os Minis- Eu sou muito apaixonado dos exemplos 
tros poráõ os Credores do Estado n'esi:a hei-    de outras Nações , que tem por si a expe- 
la alternativa ou de não serem pagos, ou    rieiicia, mormente quando trilho o caini- 
de o serem nos taes bilhetes; e quem não    nho de novas instituições;  com tudo i^es- 
reconhecerá liberdade em o  credor n7esta    ta questão naõ  adopto  as dispozições legis- 
posiçaõ? quem os obriga á recepção de taes    lativas da Inglaterra,   e França: muito di- 
bilhetes? se os naõ quize|em receber, fiquem   versas saõ nossas circunstancias.    Na In* 
por pagar-se, e eis o mutuo açôrdo, de que    glaterra, por exemplo, todas as despezas puj 

trata a   emenda. blicas saõ pagas com  bilhetes  ^e Eeíãquiei/' 
Alguns Credores se vingaráõ alteando    (eupronuncio esta palavra á Brazileira, as- 

consideravelmente o preço dos seus gêneros,    sim como   os Inglezes pronunciaõ á Ingls- 
.^e,mercadorias de sorte que o.orçamento do    za as palavras Brazileiras ;   naõ  lhes dou 

futuro  anno naõ será sufficieate;  mas nos-    mais,  do que   elles nos daõ )   estes bilhe- 
EOS Ministros sempre   férteis em recursos    tes saõ embolsados pelo Banco por conven- 
naõ descubriráõ meios de previnir estes in-    çoens feitas com  o Echiquier.     Este embol- 
convenientes? naõ será muito Constitucio-    so feito pelo Banco previne o descrédito doa 
nal em linguagem   Ministerial a   taxa dos    bilhetes,   e temos nós   este meio de pre- 
preços: n^ tem o nosso   Governo abarro-   . venir   a  depreciação  dos bilhetes do  nos- 
tadõ o ifíçrcado com  moeda jneta-lica pro-    so Thesouro? 
bibindo sua exportação,   e diminuindo-as- Eis as rasoens,  porque voto contra a 

-    sim  a importação? Quando mais que o re-    emenda.     , 
;  .çm-so de altear o preço não comprehende os ( Durante este discurso foi muitas vezes apom- 

Empregados, cujo numero è considerável.        do o Sr. Deputado )       r (ü'ASTJIÉA) 
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